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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 10.768-080.872/86-71

1TM

Somou  13 de outubro  de te  88	 ACORDÃO N°202-02. 042

Recurso n.° 	 79.909

Recorrente	 CASAS DA BANHA COMERCIO E INDUSTRIA S.A.

Recorrida	 ORE NO RIO DE JANEIRO-RJ

IPI - São válidos os critérios de arbitramento pre
vistos no parágrafo único do artigo 64 do RIPI/827
na impossibilidade da determinação do preço médio
do produto no mercado do domicilio do contribuinte,
ou na sua falta, nos principais mercados nacionais-
artigo 69, 4 19, do RIPI/82. Sarda de produtos tri
butados de fabricação própria deve ser feita	 cor
lançamento do IPI - Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re

curso interposto por CASAS DA BANHA COMERCIO E INDÚSTRIA S.A.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo Conse

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento

ao recurso.

Sala das Sessaes, em 13 de outubro de 1988

JOJ VE D

f, 041. '-41-2-1-1-4-11-1-
hA	 r (Lp_SECA - PRESIDENTEe RELATOR

7c..-------2_,

DL GTA-R)0 SIL IRA VL....2 ANJOS -	 PROCURADOR-REPRESENTANTE

djm_

li 	 DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 1 5 DEZ1988
Participaram, ainda, do presente julgamento,os Conselheiros OSVALDO
TANCREDO DE OLIVEIRA, MARIA HELENA JAIME, ELIO ROTHE, ERNESTO FREDE
RICO ROLLER (Suplente), ALDE DA COSTA SANTOS JÚNIOR, JOSE LOPES FET1
NANDES e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.141
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 10.768-050.872/86-71

Recurso	 nf: 79.909

Acordão n.°: 202-02.042

Recorrente: CASAS DA BANHA COMERCIO E INDUSTRIA S.A.

RELATÓRIO

Contra a firma acima identificada, foi lavrado o auto de

infração de fls. 120 por haver a fiscalização apurado no exame de

sua escrita fiscal as seguintes irregularidades referentes ao exerci

cio de 1983.

I - falta de escrituração do Livro Mod. III -	 "Re

gistro de Controle da Produção e do Estoque";

II - falta de estorno no credito das matérias-primas.

III - correção da base de calculo do imposto (item II

do Termo de Verificação de Auditoria - fls. 121), respaldado no §, 2?

do art. 69, combinado como inciso II - paragrafo único do art. 64 do

RIPI/82, fazendo arbitramento do lucro normal;

IV - saída de produtos sem lançamento do I.P.I. inci

dente.

Em impugnação tempestiva, a autuada admite a pratica dos

ilícitos apontados nos itens I e II mas rechaça os demais.

Afirma na impugnação:

- que o decreto regulamentador não pode, em espécie

alguma, criar direito novo. Cita o artigo 99 do CTN	 que	 esclarece

que o conteúdo e o alcance dos direitos restringem-se aos das 	 leis

em função das quais são expedidas;

- que a Lei n? 4.502/64 nada diz a respeito da 	 ia

7P-7 segue -
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clusâo do lucro no valor tributãvel;

- que o RIP1182, em seu artigo 84, foi além da

Lei ao estipular que o valor tributãvel não poder ã ser inferior

ao custo de fabricação, acrescido dos custos financeiros e dos

de venda, administração e publicidade, bem como de seu	 lucro4
normal;

- que a autuada ao fabricar prateleiras, bal

coes, basculantes, etc, para serem utilizados em seus estabele

cimentos, estes bens são entregues gratuitamente, portanto, não

apresentam margem de lucro;

- que o valor tributãvel para bens fabricados

de acordo com o descrito acima ter ã de ser o valor das matérias

primas adquiridas, em .virtude de inexistir acréscimos	 financei

ros	 de venda, de administração e muito menos de publicidade.

Quanto ao item IV do auto, o recorrente limita-se a

dizer que o auto neste particular apresenta a eiva de nulida

de; Que adquire produtos industrializados prontos sem a prãtica

de nenhum processo industrializador.

Pronunciando-se sobre a impugnação. o fiscal	 autuan

te diz que no procede a argumentação do contribuinte quanto a

ilegalidade da inclusão do lucro na base de cálculo, uma 	 vez

que o artigo 64 do RIPt baseou-se 	 no	 artigo	 16 da Lei	 n?

4.502/64.

Agrega também que o arbitramento do lucro tomou co

mo base o preço de entrada e de sarda de produtos revendidos pe

la recorrente do setor de mOveis.

Quanto â falta de lançamento do imposto de	 sarda

	

de produtos industrializados fabricados pela recorrente, o 	 aU

tuante diz ser igualmente improcedente a argumentação do autua
—

41-67
segue -
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do, pelo fato de que as Casas da Banha Indústria e Comércio S.A.

fabricam para si prateleiras, balcões e basculantes para	 serem

utilizados em seus estabelecimentos, conforme é admitido pela

impugnante âs fls.156. E, portanto, a recorrente um contribuin

te do (PI.

A autoridade de primeira instância manteve integral

mente a exigência com base nos seguintes considerandos:

- que o procedimento fiscal obedeceu as nor

mas aplicéveis ã espécie, estando as infraçães devidamente des

critas e caracterizadas no Auto de Infração n? 2.558/86, de

fls. 120;

- que as razaes de defesa trazidas ao processo

não são suficientes para elidir o feito, refdtados que foram,

cabalmente, no pronunciamento de fls. 160/164, que aprovo;

- que, assim, não se exime a autuada de respon

der pelos ilícitos fiscais apurados no presente processo;

- que a infratora é priméria (fls. 166);

- tudo mais que do processo consta.

Com uma capta xerox da impugnação, o	 contribuinte

apresentou recurso a este Colegiado.

o relatario.

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE ALVES DA FONSECA

Das contestações da recorrente em número de duas, o

fundamental a ser discutido relaciona-se com a correção da base

de cálculo do IPI de acordo com o artigo 69 combinado com o ar

tigo 64, 5 Gnico, inciso II, do RIPI.

O arbitramento se constitui numa forma bastante cor

7f7(7
segue -
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riqueira de lançamento do crédito tributãrio como ocorre 	 com

certos tributos como o RIM - Imposto Onico sobre Minerais; quan

do não é possrvel determinar com precisão o valor tributável 	 u

til izando a escrita fiscal do contribuinte. No caso do IPI, 	 is

so também é possível. No entanto, sendo este um tributo 	 cujos

formas de controle assumem um 'maior grau de sofisticação, os re
—

cursos que se pode usar para apurar o valor tributável são mui

to mais numerosos. Dar, decorrer que o arbitramento no IPI ser

um procedimento muito menos usual, devendo sua utilização . ser

um Ultimo recurso.

A recorrente fabrica produtos que não são vendidos,
-

mas que sao utilizados em sua própria loja. 	 Estes produtos,pra

teleiras, basculantes, balcóes, etc.., como não são vendidos, 	 de

vendo, no entanto, ser objeto de tributação.

Sobre este dispositivo dispóe o Ato DeclaratOrio 	 CST

n2 05/82:

"ATO DECLARATORIO (NORMATIVO) CST NI? 05, DE 29
DE ABRIL DE 1982

O Coordenador do Sistema de Tributação, no uso
das atribuiçóes que lhe confere o item II da lnstruçao Normati
va SRF n? 34, de 18 de setembro de 1974, e tendo em vista o Pa
recer CST/DET n? 892/82.

DECLARA, em carater normativo, as Superinten
denotas Regionais da Receita Federal e demais interessados, que
o termo produto, constante do subitem 6.1 do Parecer Normativo
CST n? 44, de 23 de novembro de 1981, indica uma mercadoria per
feitamente caracterizada e individualizada por marca, tipo, mo
delo, espécie, qualidade e número, se houver, na forma indicada
no inciso VIII do artigo 205 do Regulamento aprovado pelo Decre
to n9 83.263, de D9 de março de 1979 (RIPO.

DECLARA, igualmente, que, do produto assim ca
racterizado, para efeito de calculo da média ponderada de	 que
trata o .§ 59 do artigo 46 do RIP1/79, que determinara o	 valor
tributável mínimo a que alude o artigo 46, inciso I, do	 mesmo
Regulamento, deverão ser consideradas as vendas efetuadas pelos
remetentes e pelos interdependentes do remetente, no 	 atacado,

/45k.'>4"--)

segue -
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na mesma localidade, excluídos osvaloresdefrete e IPI.

JtPUR S. DONFAK
Coordenador do Sistema de Tributação"

Os dispositivos acima citados no A.D. 05/82 tem as

seguintes correspondências no RIP1 atual:

RIPI 79	 RIPI 82

art. 205	 art. 242

5 59 do art. 46.	 §, 59 do art. 68.

artigo 46, inciso t	 artigo 68, inciso I.

Efetivamente, nos termos do A.D. CST n9 05/82, não

hã como apurar o preço corrente do mercado atacadista da praça

do remetente, para efeito de aplicação do inciso II do caput do

artigo 64 do PIPI, visto que, de acordo com aquele ato não hã

outro produto, digamos, fabricado por terceiros, que possa ser

adotado como parárnetro para apurar aquele preço.

Assim,"ex-vi"do parãgrafo único do artigo 69 do

RIPI, hã que se adotar o VT previsto no inciso II do parãgrafo

ónico do artigo 64.

Resta saber se o lucro foi criteriosamente arbitra

do. Em que pese o elevado percentual de 37%, contra ele,a recor

rente no se insurge validamente. O autuante para sua apuraçao

o fez de forma detalhada e criteriosa.

Pelo exposto, consideramos vãlidos os critérios 	 de

arbitramento praticados pelo fiscal.

Resta ainda considerar as sardas sem	 lançamento-

item 4 do auto.

segue -
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A recorrente apenas alega, mas não prova que adqui

ria os produtos de terceiros e os transferia para filiais no

mesmo Estado". No entanto, declara que efetua operação de indus

trialização, (fls. 156). Ao fabricar produtos industrializados,

tributados pelo (Ff, a sua saída deveria obrigatoriamente	 ser

feita com o lançamento do imposto.

Face ao exposto, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessaes, em 13 de outubro de 1988

À-4 eit
JOSE ALVES DA FONSECA


